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DEPARTAMENTO DE ADIT{INISTRAÇÃO

RESOLUÇÁO N.',00ó/2021 DE 20 DE MAIO DE 2021

Conselho Municipal de SaÍrde do Município de Renascença.

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Renascença,
Estado do Paraná, no uso de suas competências regimentais e

atribuições conferidas pela Lei n".8.080 de l9 de setembro de

1990, pela Lei no. 8142 de 28 de dezembro de 1990, pela
Resolução n'453 do CNS de 10 de maio de 2012 e pela Lei
Municipal n' . ll24 de 3 I de março de 201 0.

CONSIDERANDO a necessidade de aprovação da Relação
Municipal de Medicamentos (REMUME).

RESOLVE:

Art. 1.o Aprovar a Relação Municipal de Medicamentos
(REMUME) ano de 2021.

Art. 2.' Esta Resolução entra ern vigor na data de sua
assinatura.

Renascença,20 de maio de202l.

Tereza Ana Giacomini
Presidcnte do Conselho Municipal de Saúde

Homologa a presente Resolução

SIMONE LORENSET GUTSTEIN
Secretário Municipal de Saúde
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